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1 Bolinhas dê querjo, calup ry sERVrçO

sERVrÇO

sERVrÇO

sERVrÇO

LICITAN€T'

R$ 0,69 R$3.795,00

R$ 19,74 R$10.699,C8

& FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BOQUIM/SE

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N'
1812022

PREGÃO ELETRÔNIC O N' O2I2O22

PROCESSO LICITATÓRIO
2022.0701.00'l

..r>

k/

No daâ 23 dê Fevêreiro dê 2022, no(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE OE BOQUltiirSE , inscrito(a) no CNPJ 11.270.608/0001-52, com sode à PC DR

JOSE MARIA PAIVA MELO n" 26 CEP 49360-000 - Boquim-SE nestê ato legalmênte rêpresêntado por BRT NA CRUZ SANTOS, ponâdor do CPF n'
06880270590, RESOLVE registrar prêços para êvêntuâl aquisição êm facê da apresêntaçáo da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s):

Fomecedor: IGOR RUTEiiBERG FREITAS SAI{TOS 0570í259528 CI{PJ: í9.493.í97/000í-76

Repêsênlânle: IGOR RUTEMBERG FREITAS

Telefone: (79) 991&0818

Email: ROSANGELÀFREITASLP@GMAIL.COI\.'l

Enderêço: PC JACK DE FIGUEIREDO, 225 - CENTRO, Boqúim - SE - 49360{00

Item Descdção Quantidade. Lrnidadê Marca Modelo Prêço Unitário Vâlor Íolal

2

3

4

Bolo de ovos mêsclado com

chocolate

Bolo sem íêúeio, Sabo.es: Ovos
ôu Chô..lalê

Cachorro quêntê/pão, alface,

salsicha, molho de tomate e
êrvilha.

Cartuchinho/Recheio de frango e
câmêrão

5.500,00 uN

542,00 UN

451,00 UN

6.100,00 uN

8.900,00 uN

9.100,00 uN

sERVrÇO SERV|ÇO

sERVrÇO SERV|ÇO

SERVIÇO SERV|ÇO

sERVrÇO SERV|çO

R$ 21,79 R$9.827,29

R$ 4,38 R$26.718,00

R$ 0,77 R$6.853 00

R$ 0,81 R$7.371 00

R$ 0.81 Rs4.414.50

R$ 0,79 R$5.688,00

6

7

Croquetes de quêijo e presunto,

chaíque. queiio coâlho com
orégano e catupiry

sERVtÇO SERVTÇO

sERVtçO SERVTÇO

sERVrÇO SERV|ÇO

5.450,00 uN

7.200,00 uN

6.900.00 uN

10

12

16

Empanâdas/Rêcheio dê Írango

Enrolâdos de Sâlsicha

sERVrÇO

sERVtÇO

sERVrçO

sERVtÇO

6.100,00 uN

6.000,00 uN

2.850,00 uN

8.600.00 uN

R$ 0.79

R$ 0,88

R$ 1,07

R$ 4,26

R$5.451,00

R$5.368,00

R$6.420,00

SERVIÇO SERVIÇO

sERVlÇO SERV|ÇO

Minj Sanduiches, pão, patê de
frango, atum e queijo

Pãês de queiio/recheio de creme
de querjo e creme de leile

RS1 1.00

R$ 1,06

é

17

nKç\)ü )
Íolal: RS 220.421

Coxinhas/frango.

Crepinetes/Recheio Patês do

atum, frango e queilo

I Empada com íêcheio de ftango

4w
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Item Descrição

Tartaletes/recheio Pâtê

Pastêizinhovfrango, queijo e
presunlo

Sanduiches/pâo com Palê de
frango e alface

Quantidâde. t nidade Marca Modelo Preço unitário Valor Total

3.750.00 r.JN sERVrçO SERVIÇO R$ 1,09 R$4.087,50

7.050,00 uN SERVIÇO SERVIÇO R$ 3,33 R$23.476,50

21

26

$

sERVrÇO

sERVrçO

R$ 1,29

R$ 47,96

R$5.934,00

Rs9.783,84

R$ 88,96 R$12.454,40

R$ 48,00 R$6.240,00

R§ 1,32 R$8.184,00

R$ 1,40 R$9.380,00

R$ 1,39 R$6.255,00

R$ 1,48 R$5.698,00

R$ 1,44 R$7.200,00

I

Torta Salgada medindo 25cm dê

diámetro, recheio de frango, milho

verde, ervilha e temperos

Torta Salgadã mêdindo 50cm de
diâmêtro, recheio dê frango, milho
verdê, ervilha e tempeos

Beijinho (coco ralado, leite

condensado, mantêiga, açÚcar

reÍnado)

Brigadeiro (chocolate em fú,
mantêiga, leite condensado,
granulado )

4.600,00 uN

204,40 UN

140,00 uN

ú
('/

c1

27

2A Torta Salgada Simplês - 30 CM de

diametro - 25 fatiâs (frango)
130,00 uN

6.200.00 uN

6.700,00 uN

SERVIÇO SERV|ÇO

sERVrçO SERV|ÇO

sERVtÇO SERV|ÇO

sERVrçO SERV|ÇOCaiuzinho (amendoim, Ieite

condonsado, mantêigâ, açúcar
íêfinado)

Docinho coloddo com leite

condensãdo

Olho de sogra (ameixa, leite

condensado, manleiga)

Surpresa de uva (uva, leite

condensâdo,gema de ovo, quêijo

ralado, mânteiga, açúcâr reÍando)

4.500,00 uN

3.850,00 uN

5.000,00 uN

SERVIÇO SERVIÇO

sERVrÇO SERV|ÇO

5.700,00 uN SERVIÇO SERVIÇO R$ 1.38 R$7.866.00

Total: R$ 220,42í,íí

As espêcificâções técnicas constantes do processo em epígrafe, assim como todas as obrigaçÕes e condições descritas na minutâ da Atâ de Registro de

Preços e na Proposta de Prêços integram esta ARP, independentemente de kanscÍição.

A validade desta Ata de Rêgistro de PreÇos é até 2310212023 , a coolat do dia 2310212022 .

3. DO óRGÁO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde.

3.2. Órgáo Participante: Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal dos Direitos Criança e do

Adolescente, Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e

Comércio, lndústria e Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Acimini

r, Secretaria Mun ipal Agricultura,

e Finanças,

de Obras, Urbanismo e Serviços de Utilidade Pública e Gabinete do Prefe

4. DA ADESÃO À Atl Oe REGTSTRO DE PREçOS

ÀR§ q

unicíp

Municipal

SERVIçO

sERVIÇO

sERVtçO SERVrçO
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35

36



ql
r*- r

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qu órgão ou êntidade da

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mêdiante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as

regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto n'7.892, de 20í3-

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de RegisÍo de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as

obrigações anteriormente assumidas com o órgâo gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

_ fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação

as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justiflcadamente, a pronogação do prazo para

eíetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não

participante.

5. DA VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada.

6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. DA REVTSÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS

6.1.í Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve os cuslos dos itens registrados, obedecendo ao estabelecido no

Decreto n" 190 de 24 de julho de 2017, obedecendo ao seguinte:

1. a) Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Ó

comunicará e solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta

fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo

alteração na Ata, caso haja a concordância da Frustrada a negociação, a empresa será

compromisso assumido, respeitados os contratos já firmadÕs.

rg Gestor
que o

are VA

li do

1. b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação

convocará os demais licitantes classificados pa , oferecer igual oportuni

3(Rf
ra, nas mesmas condi
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de negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços

registrados, mediante requerimento fundamentado, ccm apresentação de comprovantes e de planilha

detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em

função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos A Ata de Registro de Preços sofrerá

alteração câso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso

assumido.

6.í.2. Serão considerados preços de mercado, os preços que íorem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados pela Administração para os itens registrados.

6,1,3. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no

mercado, mantendo-se, no mínimo, a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do registro.

6.í.4- As alteraçóes dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas no Diári

OÍicial do Município.

o

oo cANcELAMENTO DOS PR.EçOS REGTSTRADOS

6.2.í. Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, garantida a prévia

defesa, nos lermos do Decreto n" 190 de 24 de julho de 201 7:

| - pela Administração quando:

í.a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências
contidas na legislação pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustificadamente, deixe de Ílrmar contrato, não

retirar a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, decorrente do registro

de preços;

í. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato deconente do registro de preços, por qualquer

dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666/93;

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustiÍicadamente, não aceite

reduzir seus preços registrados, na hipótese de este se tornar superior ao praticado no mercado;

1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

ll - pelo proponentê que tenha seus preços registrados quando:

1. a) comprovar, mediante solicitação Íormal, que está im

no procedimento que deu origem ao registro de preços;
ibilitado de cumprir as exigências contidas

1. b) comprovar a ocorrência de fato superveniente, caso ou força maior, que

a
§

a execução contratual. \lnruD
m

w,4
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7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

Edital.
. 2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso X, do Decreto no

7.89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade

(art- 6o, Parágrafo único, do Decreto no 7 .89212013).

7.3, O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.

20 do Decreto no 7.8922013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do

registro do fornecedor.

8. DAS COND|çÕES GERATS

8.í. As condiÇões gerais do íornecimento, tais como os prazos para entrega e recebi do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais

encontram-se definidos no Termo de ReÍerência, ANEXO AO EDITAL.

s do ajuste,

A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada coníoame é ass nada pelas partes.

&

h.r*»,#
SAN106RUNA CRUZ

GESTORA DO FMS

\*ç
G FREITAS SANTOS 0570,1259

í9.493.197/000'1-76
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IGOR RUTEMBER
It. 3\ur ./-
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